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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2023 

 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de mobiliário, equipamentos de informatica, 

equipamentos eletronicos, tendas, aparelhos de ar condicionado, brinquedoteca com acessibilidade, 

para atender às necessidades da Secretaria Municipal Assistência Social conforme EMENDA Nº 

202181000789 PROCESSO SEI 71000056325202128 e especificações e condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte do  presente processo licitatório. 

 

Em atendimento a Lei Complementar nº 123/2006 e nº 147/2014 (Lei Geral de ME e EPP), 

conforme Art. 48, Inciso I, os itens com valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são exclusivos 

para ME e EPP. 

 

 ENCAMINHAMENTO DOS ENVELOPES: 

 

A empresa que preferir o encaminhamento da documentação bem como a proposta de preço, deverá 

fazê-lo até as 07:30 (sete e meia) do dia 27/06/2023. 

 

 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 

 

Dia 27/06/2023 às 7h30min (sete e meia). Sem nenhuma tolerância de atraso. 

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das Propostas 

Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o primeiro dia útil 

subsequente, nos mesmos horários. 

 

CASO NÃO FINALIZAR O PREGÃO ATÉ AS 12:30, O MESMO 

CONTINUARÁ NO DIA UTIL SEGUINTE. 
 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Preço Unitário 

 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

 

Na Sala de Licitações, das 08h00 (oito horas) às 13h00(treze horas), de segunda à sexta-feira, situada 

na Avenida JK, nº 402, Centro, em Pintópolis/MG, CEP: 39.317-000. Telefone para contato: E-mail: 

licitacaopintopolis@yahoo.com O edital poderá ser adquirido gratuitamente no site 

www.pintopolis.mg.gov.br. 

mailto:licitacaopintopolis@yahoo.com
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2023 

 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
PADRÃO: REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 

 

O MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS – PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 01.612.481/0001-59, estabelecida na 

cidade do mesmo nome, à  Avenida JK, nº 402, Bairro: Centro, CEP: 39.317.000– 

PINTÓPOLIS Estado de Minas Gerais, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº 04/2023, torna público que será realizada a sessão para recebimento 

e abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o 

Pregão Presencial nº 029/2023, do tipo "MENOR PREÇO" no Sistema de Registro de Preços, 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO ITEM que reger-se-á pelas disposições da 

Lei nº 10.520/02, pela Lei nº 8.666/93 e pela Lei Complementar n° 123/2006, conforme determina o 

artigo 191 da Lei nº 14.133/2021, e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS 

DE INFORMATICA, EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, TENDAS, APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO, BRINQUEDOTECA COM ACESSIBILIDADE, para atender às necessidades 

da Secretaria Municipal Assistência Social conforme EMENDA Nº 202181000789 PROCESSO SEI 

71000056325202128 e especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais 

passam a fazer parte do  presente processo licitatório. 

 

1.2 - As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não obrigando a 

Administração à aquisição total. 

 

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar deste certame as empresas que: 

2.1.1 – Sejam do ramo de atividades pertinente ao objeto desta licitação; 

2.1.2 - Atendam as condições de participação exigidas neste Edital e seus anexos e as 

condições de credenciamento; 

 

2.2 - As licitantes deverão apresentar, no dia e horário mencionados no preâmbulo deste edital, 2 

(dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope nº 1, sua proposta comercial conforme 

solicitado no item 7 deste edital, e no envelope n° 2 a documentação comprobatória da habilitação 
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solicitada no item 8 deste edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão 

social, CNPJ, endereço e telefone, os seguintes dizeres: 

 

 

Prefeitura Municipal de Pintópolis - MG 
Envelope n° 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

Processo Licitatório n°. 068/2023 

Pregão Presencial n°  029/2023 

 Nome da Empresa:    

 

Prefeitura Municipal de Pintópolis – MG 

Envelope n° 2 - “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

Processo Licitatório n°. 0682023 

Pregão Presencial n° 029/2023 

 Nome da Empresa:    

 

2.3 - Não poderão participar deste Pregão: 

a) Os interessados que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Pintópolis; 

d) Empresas que tenham como proprietário ou sócio o prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, 

bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou sanguíneo, até 

segundo grau, ou por adoção, bem como empresas que tenham servidor municipal como proprietário 

ou sócio; 
e) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
f) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

2.3.1 - A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade do licitante, que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

2.4 - Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 

referir- se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

3 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.2 - Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

3.3 - Caberá ao(à) pregoeiro decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 03 (três dias) úteis. 

3.4 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, 
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relativamente a eventuais falhas ou irregularidades que o viciariam, o licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4.1 - Neste caso caberá ao pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, findando 

prazo no primeiro dia útil após a apresentação da impugnação. 

3.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

3.6 - A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

4 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.2 - A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro por um 

representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 

licitatório. 

4.3 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por 

sua representada. 

4.4 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: I - 

documento oficial de identidade; 

II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no 

qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante 

ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura 

(Anexo   III). 

4.5 - Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 

documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual 

e cópia do documento de identidade de quem recebe poderes. 

4.6 - Em se tratando de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer 

quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 

4.6.1 - A certidão apresentada terá, obrigatoriamente, que ter sido emitida no exercício em curso. 

4.7 - A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, bem como o não 

comparecimento da licitante ou de seu representante legal à sessão, inviabilizará a participação do 

mesmo no certame. Neste caso, o portador dos envelopes poderá assistir apenas como ouvinte, não 

podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou 

interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação de 
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credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope 

será entregue à licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez 

que citado documento se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 

4.8 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

4.9 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

 

5 DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

5.2 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará a 

pregoeiro  e seus auxiliares: 

a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

Anexo V (a referida declaração deverá estar por fora dos envelopes). 

b) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 

c) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2) 

5.3 - Declarado encerrado o credenciamento pelo pregoeiro, não serão admitidos novos 
proponentes. 

5.4 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 

realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada 

para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

6 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

6.2 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, ao pregoeiro receberá dos representantes 

credenciados, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas 

de preços, a documentação exigida para habilitação das licitantes, e a declaração dando ciência de 

que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, registrando em ata a presença dos 

participantes. 

6.3 - Poderá o licitante apresentar envelopes através da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos ou por representante não credenciado, ficando o licitante obrigado a apresentá-los até a 

hora e data estabelecida no preâmbulo, e na forma do item 5.1 deste edital. 

6.4 - A participação na forma do item 6.2 impede a apresentação de lances por parte do licitante. 

6.5 - Declarada a abertura da sessão pelo pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

6.6 - Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” 

e “Habilitação”. 
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6.7 - Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados, identificados com o nome da licitante, o número e 

objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta de Preço" e "Documentos 

de Habilitação". 

6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do 

Município, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 

 

7 DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE Nº 1 

 
7.2 - A Proposta financeira deverá ser apresentada em uma via original, em papel timbrado da 
empresa, rubricada em todas as suas páginas, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, datada 
e assinada pelo representante legal ou procurador para o certame, devidamente identificado com 
nome, R.G. e cargo na empresa. 

7.2.1 - A proposta comercial deverá ser apresentada de acordo com o Anexo IV - Modelo de 
Proposta. 

7.2.2 - Caso os documentos/propostas sejam assinados por procurador, deverá a empresa 

apresentar junto com sua proposta, no envelope nº 01 procuração com poderes específicos para este 

fim. 

7.2.2.1 - A procuração do que trata o subitem anterior poderá ser dispensada, caso tenha sido 

apresentados por ocasião do credenciamento, desde que conste neste instrumento poderes específicos 

para assinatura da proposta. 

7.2.3 - Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, 

CPF, Carteira de Identidade, domicilio e cargo na empresa daquele que assinar. 

7.2.4 - Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

7.2.5 - A proposta deverá conter declarações expressas informando que os preços ofertados 

incluem todos os custos e despesas, tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, embalagens, lucro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

7.2.6 - Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços/descontos ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

7.2.7 - Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo ser os respectivos itens fornecidos à Prefeitura 

Municipal de Pintópolis sem ônus adicionais. 

7.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
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julgamento. 

7.3 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.4 - As propostas serão irretratáveis e irrenunciáveis. 

7.5 - Os preços com os respectivos descontos deverão corresponder ao total dos itens fornecidos e 

seus cálculos deverão conter os seus respectivos custos financeiros e incluir a Legislação Tributária 

pertinente. 

 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 02 

 
8.1. - A documentação relativa à habilitação consistirá de: 

8.1.1 - Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 

superveniente impeditivo da habilitação, assinado por quem de direito (Anexo VIII); 

 

8.1.2 - Habilitação jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e cédula de identidade do proprietário; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando- se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade o exigir. 

f) Cópia dos Documentos Pessoais dos sócios proprietários ou diretor no caso de sociedade. 

 

8.1.3 - Habilitação fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
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f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

h) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, devidamente assinado pelo representante legal Anexo VII). 

i) Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.1.5. Habilitação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 (trinta) 

dias a data da apresentação das propostas. 

b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

 

8.2 - As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem 

incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 

8.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se 

que: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.4 - Tendo em vista que este procedimento tramitará exclusivamente por meio físico, não serão 

aceitos documentos assinados por meio digital/eletrônico em que não seja possível averiguar a sua 

autenticidade, devendo, quando o caso, a assinatura ser manuscrita. 

 

9 DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO 

 

9.2 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de 

valor mais baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela, poderão 

fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do 

vencedor. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
                        ESTADO DE MINAS GERAIS 

                       CNPJ 01.612.481/0001-59 
  
  

9.3 - Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais 

e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

9.4 - No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até proclamação 

do vencedor. 

9.5 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio, para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

9.6 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de 

classificação. 

9.7 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

9.8 - Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não 

prevista neste edital. 

9.9 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades previstas neste Edital. 

9.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.11 - Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente 

com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 

9.12 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 

LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

9.13 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP e houver proposta apresentada por ME ou 

EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no 

artigo 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 

9.13.1 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.13.1.1 - a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de 

desempate; 

9.13.1.2 - apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
                        ESTADO DE MINAS GERAIS 

                       CNPJ 01.612.481/0001-59 
  
  

habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

9.13.1.3 - não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 

serão convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite 

estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.13.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no 

limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 

9.14 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 

9.15 - Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as 

disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço. 

9.16 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o 

com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 

9.17 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 

vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com 

o preço de mercado e que ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

9.18 - Será desclassificada: 

a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 

b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

9.19 - Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

9.20 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer 

informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao pregoeiro. 

9.21 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

9.22 - Se todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas em decorrência das quais 

foram desclassificadas, conforme permite o artigo 48, §3º da Lei nº 8.666/93. 

 

10 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

10.2 - Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 - “Habilitação” 

do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 
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10.3 - Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório 

competente ou por servidor do município. 

10.4 - As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 

os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

10.4.1 - Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente apresentar preço 

inferior ao menor preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.4.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido o pregoeiro. 

10.4.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos dois dias úteis 

inicialmente concedidos. 

10.4.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.5 - Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; 

inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição, 

ressalvadas as exceções previstas no edital. 

10.6 - Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será 

inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante 

seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 

10.5 - O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 

 

11 DA ADJUDICAÇÃO 

 

11.2 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

11.3 - Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar com o proponente, para que seja obtido o 

melhor preço. 

 

12 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.2 - Declarado o vencedor, os demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 

das razões e de igual prazo para as contrarrazões, contados a partir do término do prazo da 
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recorrente, independentemente de qualquer comunicado, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

12.3 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito 

de recurso e adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

12.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.5 - O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

12.6 - Os recursos (memoriais e contrarrazões) deverão observar os mesmos requisitos 

previstos para a impugnação do Edital (item 3.6 e 3.7), no que se refere à forma, à assinatura e 

ao envio (protocolo) para o Setor de Licitações. 

12.7 - A decisão de impugnação e de recurso será dada aos interessados através de comunicação por 

escrito, via e-mail. 

 

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.2 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

13.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.4 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

13.5 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

14 DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

14.2 - O fornecimento dos itens licitados será feito de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades da administração municipal, nos prazos previstos no Anexo I - Termo de Referência. 

 

15 DOS ENCARGOS 

15.2 - Incumbe à Contratante: 

15.2.1 - Conferir as especificações e receber o objeto deste edital; 
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15.2.2 - Efetuar o pagamento à(s) licitante(s) vencedora(s), conforme Nota de Empenho; 

15.3 - Incumbe à(s) Licitante(s) vencedora(s): 

15.3.1 - Substituir o item fornecido que estiver danificado quando da entrega do mesmo ou quando 

for utilizado e a Prefeitura Municipal identificar defeitos de possam afetar a sua normal utilização. 

 

16 DA EXECUÇÃO 

 

16.2 - Será vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o aquele previsto no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

16.3 - A Prefeitura se reserva o direito desistir do objeto licitado, desde que haja conveniência para 

a Administração. 

 

17 DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

17.2 - O objeto do presente edital será executado pelo preço constante na proposta da(s) licitante(s) 

vencedora(s). 

17.3 - O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

certificação de que os serviços/produtos foram aceitos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 

contendo a descrição dos produtos, o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de 

recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais (regularidade fiscal e 

previdenciária). 

17.4 - Caso não retire o contrato para assinatura, no prazo de 05 (cinco) dias após comunicado, ou 

venha desistir da execução do objeto licitado, além de outras cominações legais, a multa será de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do total dos mesmos. 

17.5 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Pintópolis, resguardados os procedimentos legais 

pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) Advertência escrita. 

b) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por descumprimento dos prazos de 

entrega previstos na Ata de Registro de Preços, limitado a 20 (vinte) dias, findo o qual poderão ser 

aplicadas as penalidades previstas nos subitens abaixo. 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do saldo remanescente da Ata de 

Registro de Preços, em caso de inexecução parcial do ajuste. 

b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, em 

caso de inexecução total do ajuste. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto 

no inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 

Pintópolis enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

17.6 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Pintópolis, via Tesouraria 

Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 

notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Pintópolis, sendo que poderá ser automaticamente 

descontada dos créditos que a empresa tiver junto ao Município, devendo ser aplicadas por ato do 

secretaria municipal competente, facultada a defesa da Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

da abertura da vista ao processo. 

17.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na Lei nº 8.666/1993, inclusive 

a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

17.8 - Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

17.9 As eventuais aquisições da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária do 

ano corrente. 

 

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.2 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

18.3 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

18.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura. 

18.5 O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.6 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

18.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança da aquisição. 

18.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
                        ESTADO DE MINAS GERAIS 

                       CNPJ 01.612.481/0001-59 
  
  

18.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

juízo            da Comarca de São Francisco-MG. 

18.12 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 

estabelecidos. 

18.13 As cópias do presente Edital, assim como os dados e elementos necessários à elaboração da 

proposta poderão ser retirados pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal de Pintópolis-MG, 

Setor de Licitações, pelo site http://www.pintopolis.mg.gov.br ou solicitado pelo endereço eletrônico 

licitacaopintopolis@yahoo.com. 

18.14 Integram o presente Edital: 
 

Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo III - Modelo referencial de instrumento de credenciamento;  

Anexo IV - Modelo de Proposta Financeira; 
Anexo V - Modelo de Declaração de cumprimento de requisitos de habilitação; 
Anexo VI – Modelo Referencial de Declaração de Enquadramento na situação de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e Inexistência de Fatos Supervenientes; 
Anexo VII - Declaração que não emprega menor; 
Anexo VIII - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo;  

Anexo IX – MINUTA DE CONTRATO. 

 

 

 

 

Pintópolis/MG, 14 de Junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

NALDENE CORDEIRO PINTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 

mailto:licitacaopintopolis@yahoo.com
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA, EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, TENDAS, APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO, BRINQUEDOTECA COM ACESSIBILIDADE, para atender às necessidades 

da Secretaria Municipal Assistência Social conforme EMENDA Nº 202181000789 PROCESSO SEI 

71000056325202128 e especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais 

passam a fazer parte do  presente processo licitatório. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Buscando o bem estar no atendimento da população assistida pelo Centro de Referência de 

Assistencia Social faz necessario a aquisição do produtos objeto desta licitação, pois o CRAS atende 

crianças em seus programas de inclusão, pessoas em vulnerabiliade social. Nesse intento, o objetivo 

estabelecido é melhorar o atendimento as pessoas que buscam o CRAS. 

 

3. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DAS AQUISIÇÕES 

 

 
Item Descrição dos serviços QUAN. Valor 

Unitário 
Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
 

01 

BRINQUEDOTECA COM ACESSIBILIDADE: 
Mobiliários em mdf, brinquedos em mdf, papel 
cartão, plástico e espuma. 
3 Jogos de Tabuleiro(Madeira) 
1 Alfabeto 
1 Blocos de montar ou empilhar  
1 Jogo Alinhavos; 
1 Ábaco 
1 Jogo Torre 
3 Memórias Sortidos; 
3 Dominós Sortidos; 
3 Quebra-Cabeças Sortidos; 
1 Cantinho da Leitura 
1 Mesa Quadrada 
4 cadeiras 
1 Jogos de Encaixe 
1 Jogo de Argolas 
1 Cubo em espuma   
1 Kit Mini Chef 
2 Pega Varetas 

 
 
 
 
 
 
 
 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 

7.401,46 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

7.401,46 
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1 Resta Um 
1 Régua Animais 
1 Prateleira Infantil 
1 Aramado 
1 Carrinho ou Trenzinho 
1 Tangram 
1 Tapete E.V.A 
2 Jogos de Cartas 
1 Calendário Interativo 
1 Binguinho de Letras  
3 Fantoches Diversos 
1 Teatro de Fantoches 
2 Jogo de Tabuleiro (Cartonado) 
1 Jogo Adaptado  
Recomendado para crianças a partir dos 3 anos de 
idade. 
 

 
 

 02 

CAMA ELASTICA: CAMA ELÁSTICA REDONDA 
MEDIDAS: 2,30m ESPECIFICAÇÕES: - Estrutura 
em aço galvanizado; - Sistema de impulsão por 42 
molas; - Rede de proteção em polipropileno 
multicolorida; - Sistema de montagem do trampolim 
por encaixe - Suporta até 90 kg; 

 
 

02 

 
 

1.828,80 

 
 

3.657,60 

 
 
 

03 

CRONÔMETRO :Cronômetro digital de 
classificação à prova d'água LIOOBO Cronômetro 
de Duas Vias Profissional, Movimento Esportivo, 
Multifuncional, Temporizador Eletrônico para 
Esportes ao Ar Livre 
Cor: Preto. - Material: plástico. 
- Tamanho: cerca de 8,2 x 6 x 2 cm. 

 
 
 

02 

 
 
 

235,14 

 
 
 

470,29 

 
 

04 

PISCINA DE BOLINHA: Piscina de Bolinhas 2,00m + 

500 Bolinhas Coloridas SISTEMA DE ENCAIXES, 

FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO, 

 
01 

 
1.578,93 

 
1.578,93 

  
05 

TAPETE EMBORRACHADO: Tapetes EVA 

50x50x1cm 10mm Cores Sortidas 

 

 
15 

 
35,66 

 
535,00 

 
06 

TATAME: Tatame EVA 100X100X4 CM 40 mm 
dupla face 

 
10 

 
446,66 

 
4.466,66 

 
 
 
 

07 

TENDA : Estrutura Metálica 
Tenda Piramidal confeccionadas com barras 
metálicas de ferro tubolar de 16 a 18#  

Peças que se encaixam com auxílio de 
parafusos  de aço galvanizados 

Estrutura  galvanizada e igualmente soldada em 
sistema Mig 

 
 
 
 

02 

 
 
 
 

5.020,00 

 
 
 
 

10.040,00 
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Altura dos pés-  2 m 

Medida da maior peça: Grade : 3 m       

Peso: 40 kg     Lona 

 

 
08 

 AR CONDICIONADO 12000 BTUS, TIPO SPLIT, 
220V, SISTEMA FRIO, CONTENDO CONTROLE 
REMOTO, COM GARANTIA 

 
02 

 
2.758,80 

 
5.517,60 

 
 
 
09 

CAIXA DE SOM: Caixa Amplificada 1000W de RMS 
Alimentação de 110V-220V (bivolt automático) 
2 Falantes de 10 ou superior 
1 tweeter 3 ou superior e 1 tweeter de 1,5 ou 
superior 
Conectividade bluetooth 
Entrada para Microfone P10 
Entrada USB 
Entrada P2 auxiliar 
Entrada Micro SD 
Entrada RCA 
Rádio FM  
Adequado para uso ao ar livre. 

 
 
 

02 

 
 
 

1.260,80 

 
 
 

2.521,60 

 
 
 
 
 

10 

BEBEDOURO: Bebedouro Coluna Refrigerado por 
Compressor Aço Inox 
-Controle de temperatura; 
-Pingadeira removível; 
-Gabinete sem emendas torneiras em plástico de 
alta resistência e qualidade; 
-Refrigeração por compressor; 
-Baixo consumo de energia. 
-Fornece água Gelada e Natural; 
-Gabinete com aço inoxidável com tampa e base 
injetados; 
-Controle manual de temperatura; 
-cfc Free - Gás R 134A; 
-Reservatório em material polietileno atóxico 
-Serpentina externa, não fica em contato com a 
água; 
-Não enferruja; 
-Alça de transporte para facilitar o manuseio. 
-Vazão Nominal: 40L/h; 
-Dimensões (AxLxP): 93x30x36 cm; 

 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 

1.310,50 

 
 
 
 
 

2.621,01 
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11 

COMPUTADOR COMPLETO (MOUSE, CPU, 
TECLADO E TELA). PROCESSADOR DE 
VELOCIDADE NA MÉDIA 3.6GHZ, MEMÓRIA RAM 
DE NO MÍNIMO 8GB, DISCO RÍGIDO DE 1TB, 
GABINETE COM ENTRADAS AUXILIARES E USB 

 
04 

 
2.885,60 

 
11.542,40 

 
12 

GELADEIRA: Geladeira duplex , capacidade, 
mínimo de 334 litros, degelo seco. voltagem 
110volts 
 

 
01 

 
4.006,13 

 
4.006,13 

 
 
 

13 

ESTABILIZADOR: 
Dimensões do item 
C x L x A 

18 x 10.6 x 16.5 centímetros 

Tensão 110 Volts 

Cor Preto 

Peso do produto 833 Gramas 
 

 
 
 

04 

 
 
 

297,06 

 
 
 

1.188,26 

 
 
 
 
 
14 
 

FORNO MICROONDAS: Capacidade (L): 27 
Níveis de Potência: 10 
Frequência de operação (Hz): 60 
Potência (W): 800 
Display Digital: Sim 
Display Cor: Verde 
Grill: Não 
Temporizador máximo: 99 Minutos / 99 Segundos 
Trava de segurança: Sim 
Funções: Tira Odor, ECO, Preferido, Limpa Fácil 
Níveis de Potência: 10 
Receitas Pré-programadas: 
Arroz, Pipoca, Batata, Aquecer Prato Pronto, Pudim 
e Brigadeiro 
Descongelamento por Peso: Sim 
Sistema Toque Rápido - Aquecimento em 1 Toque: 
Sim 
Prato Giratório: Sim 
Relógio: Sim 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

1.132,66 

 
 
 
 
 

1.132,66 

 
15 

HD EXTERNO: Tamanho: 2.5" 
Tipo de Drive: Externo 
Capacidade: 1TB 
Interface: USB 3.0 compatível com USB 2.0 
Alimentação via USB 

 
01 

 
541,60 

 
541,60 

 
16 

IMPRESSORA: IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA MULTIFUNCIONAL , 
impressora, copiadora, scanner , fax e toner  ,  NO 
MÍNIMO 33PPM PARA PAPEL A4. 

 
02 

 
2.879,94 

 
5.759,89 
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17 

MICROFONE: Microfone Com Fio Dinâmico 
Profissional Metal 5mts Sm-58 - Performance 
irretocável, confiabilidade e diversidade de 
aplicação - Cardióide unidirecional isola o material 
de origem, minimizando o ruído de fundo - 80Hz a 
15kHz Resposta de frequência - Modelo: SM-58 - 
Transdutor (Bobina Móvel): Dinâmico - Padrão Polar 
Cardióide - Impedância de saída 150 Ohms (300 
Ohms reais) - Conectores de saída XLR-3M Tipo 
Dimensões Do Microfone: Altura: 16 Cm Largura: 3 
Cm Diamêtro:2,5 Peso: 298g Conteúdo Da 
Embalagem: 1- Microfone Profissional Sm-58 Com 
Cabo 5 Metros 

 
 
 

01 

 
 
 

383,75 

 
 
 

383,75 

 
 
 

18 

NOTEBOOK: COMPUTADOR (NOTEBOOK) 
notebook tela mínima 15 -, memória de 8gb (1x8gb), 
ddr4, 2666mhz - 256gb ssd e 500gb mínimo de hd, 
com teclado numérico, windows 10 pro original 
vitalício com descrição de produtos na nota fiscal. ( 
igual ou superior as marcas dell, acer e lenovo). 
garantia: no mínimo 1 ano 

 
 

01 

 
 

3.447,95 

 
 

3.447,95 

 
 
 
 
 
 
 

19 

PROJETOR MULTIMIDIA: sistema operacional: o 
mesmo 
modo de foco da tela: 
lâmpada de mão: led 
Taxa de contraste: 2000:1 
Resolução nativa: 1920* 1080P 
Brilho: 5000 lumens (200 ansi) 
Fonte de alimentação: 100-240V 50/60HZ 
Keystong: trapézio manual mais ou menos 15 
Android vertical: trapézio eletrônico mais ou menos 
30 vertical/horizontal 
Vida útil da lâmpada: 20000 horas 
Tamanho da projeção: 30-170 (polegadas) 
Peso líquido: 1,28kg 
Tamanho: 25*17*7 cm 
Proporção: 4:3/16:9 
Consumo de energia: 65W (máx) 
Entrada: USB* 2/HDMI in/AV/IR*2/VGA/áudio de 3,5 
mm 
Vídeo: 
MP4/AVI/MKV/LFV/Mov/MPG/VOB/RMVB/3GP 

 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 

2.613,75 

 
 
 
 
 
 
 

2.613,75 

 
20 

PURIFICADOR REFRIGERADOR DE AGUA: 
Consumo de energia (kW/h)8,01 
Potência (W)70 
Capacidade do reservatório800ml 
Tensão/Voltagem bivolt 
 

 
 

01 

 
 

1.473,33 

 
 

1.473,33 
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21 

TELA DE PROJEÇÃO 100 (2,00m X 1,50m) P Data 
Show Projetor vídeo Hd 
 

 
01 

 
974,83 

 
974,83 

 
 
 
 

22 

ARQUIVO DE AÇO 04 GAVETAS- Quantidade de 
Gavetas: 4 
- Cor: Corpo Cinza  
- Chapa: 26 / 0,45mm Leve 
- Suporta até 15kg por Gaveta 
- Pintura: Epóxi Pó Texturizada 
- Corrediças em nylon 
- Puxador Padrão 
ALTURA: 133cm 
LARGURA: 47cm 
PROFUNDIDADE: 55cm 
PESO: 30kg total 

 
 
 
 

04 

 
 
 
 

1.284,00 

 
 
 
 

5.136,00 

 
23 

CADEIRA DE ECRITORIO- CADEIRA GIRATÓRIA, 
TIPO SECRETÁRIA, COM BRAÇOS COM 
REGULAGEM DE ALTURA, ASSENTO E 
ENCOSTO ESTOFADO COM ESPUMA INJETADA 
ANATÔMICA, REVESTIDA EM TECIDO, COM 
BASE GIRATÓRIA, COM REGULAGEM DE 
ALTURA POR MECANISMO À GÁS, COR PRETA. 

 
 

10 

 
 

607,33 

 
 

6.073,33 

 
24 

LONGARINA: Longarina Plástica na cor preta 
Conteúdo da Embalagem: Plástico / Longarina 03 
Lugares 
Peso Suportado (Kg): 130 Por Assento 

 
03 

 
529,33 

 
1.587,99 

 
 
 

25 

MESA ESCRITÓRIO COM 3 GAVETAS 1,60M: 
Mesa escritório, material estrutura: aço, material 
tampo: madeira aglomerada, revestimento tampo: 
laminado, cor tampo: branca, quantidade gavetas: 3 
un, largura: 1,60 m, profundidade: 0,80 m, altura: 
0,74 m, padrão acabamento tampo: post forming, 
cor estrutura: branca, tipo gavetas: fixa com chave, 
acabamento estrutura: pintado em epóxi com 
tratamento anticorrosivo, espessura tampo: 28 mm, 
características adicionais: fechadura com 
fechamento acabamento bordas: 180º em post 
forming, material gaveta: madeira aglomerada, tipo 
trilhos gaveta: deslizantes, espessura gavetas: 18 

 
 
 

04 
 

 
 
 

549,00 

 
 
 

2.196,00 

TOTAL 86.868,09 
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4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

4.1. Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação 

denominada  PREGÃO PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público e a legislação 

em vigor. 

 

5. DO CRITERIO DE JULGAMENTO 

5.1. Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR UNITÁRIO. 

 

6. DO PRAZO DE ENTREGA 

6.1. O prazo de entrega dos materiais descritos na proposta de preços do licitante vencedor deverá 

ser providenciado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data de retirada da Nota de 

Empenho, devendo ser instaladas, em local determinado pela Secretaria Municipal Educação. 

6.2. Para efeito de verificação da conformidade ou não do serviço/produto com as especificações 

constantes do presente edital, os encarregados designados pela secretaria municipal requisitante, 

deverão ter o prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data da entrega, oportunidade em que o 

aceitará, atestando a respectiva Nota Fiscal, ou o rejeitará, na hipótese de desconformidade que não 

atenda às necessidades deste Órgão. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

certificação de que os serviços foram prestados, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 

contendo a descrição dos produtos, o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de 

recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais (regularidade fiscal e 

previdenciária). 

 

8. DAS SANÇÕES 

8.1. A (s) empresa (s) vencedora(s) da licitação ficará(rão) sujeita(s) as penalidades previstas no 

edital, bem assim as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços, em casos de inexecução 

parcial ou total das condições pactuadas na ARP, garantida a prévia defesa e o contraditório em 

regular processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) 

ensejar (em). 

 

Pintópolis/MG, 14 de Junho de 2023. 

 

 

Rosenice 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 00x/2023 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2023 

 

Aos XX (XX) dias do mês de XX de 2023, o Pregoeiro, nos termos da Lei nº 10.520/02, Lei nº 

8.666/93 e Lei Complementar nº 123/06 e das demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 029/2023, 

Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura, RESOLVE 

registrar os preços dos itens descritos no Anexo I do Edital, objeto do pregão acima citado, que passa 

a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 

classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 

 

1) Do objeto 

 

O objeto da presente ata é o Registro de Preços para aquisição de mobiliário, equipamentos de 

informatica, equipamentos eletronicos, tendas, aparelhos de ar condicionado, brinquedoteca com 

acessibilidade, para atender às necessidades da Secretaria Municipal Assistência Social conforme 

EMENDA Nº 202181000789 PROCESSO SEI 71000056325202128 e especificações e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte do  presente processo licitatório. 

 

2) Da validade da Ata 

 

2.1) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada a partir da 

sua assinatura. 

 

2.2.) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de 

Pintópolis não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

3) Do valor da proposta 

 

3.1) O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado no mapa de preços, anexo à ata da sessão do pregão, e conforme registrado abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO UNITÁRIO 

1 ------ ----- --- ----- 

 

3.2.) Em cada prestação de serviços decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições 
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constantes do Edital referente à mesma e o preço a ser pago será o constante da proposta apresentada 

pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram. 

 

 

4) Da Classificação das Propostas 

 

4.1) A relação do(s) item(ns) com a respectiva empresa ofertante do melhor lance, a qual terá 

preferência de contratação, é a especificada na ata da sessão do pregão e no mapa de preços anexo a 

ela. 

 

5) Do local e prazo de entrega 

 

5.1) A execução dos serviços e/ou o fornecimento dos materiais deverá ser providenciada no prazo 

de até 20 (vinte) dias a partir da emissão da Ordem de Compra, devendo ser executados, às expensas 

do fornecedor, no local indicado pela Secretaria Municipal requisitante. 

 

5.2) Para efeito de verificação da conformidade ou não do serviço/produto com as especificações 

constantes do presente edital, os encarregados designados pela secretaria municipal requisitante, 

deverão ter o prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data da entrega, oportunidade em que o 

aceitará, atestando a respectiva Nota Fiscal, ou o rejeitará, na hipótese de desconformidade que não 

atenda às necessidades deste Órgão. 

 

5.3) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

6) Do pagamento 

 

6.1) O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

certificação de que os serviços foram prestados, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 

contendo a descrição dos produtos, o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de 

recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais (regularidade fiscal e 

previdenciária). 

 

6.2) As demais especificações sobre a forma de pagamento são aquelas previstas no Edital. 

 

7) Da adesão à Ata de Registro de Preços 

 

7.1) Não será permitida adesão (“carona”) a esta Ata por parte dos órgãos e entidades que não 

participaram do registro de preços. 

 

8) Das penalidades 

 

8.1) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela detentora da ata, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Pintópolis, resguardados os procedimentos legais 
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pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) Advertência escrita. 

b) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por descumprimento dos prazos de 

entrega previstos na Ata de Registro de Preços, limitado a 10 (dez) dias, findo o qual poderão ser 

aplicadas as penalidades previstas nos subitens abaixo. 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do saldo remanescente da Ata de 

Registro de Preços, em caso de inexecução parcial do ajuste. 

b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, em 

caso de inexecução total do ajuste. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto 

no inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 

Pintópolis enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

8.2) A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Pintópolis, via Tesouraria 

Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 

notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Pintópolis, sendo que poderá ser automaticamente 

descontada dos créditos que a empresa tiver junto ao Município, devendo ser aplicadas por ato da 

secretaria municipal competente, facultada a defesa da Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

da abertura da vista ao processo. 

 

8.3) As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na Lei nº 8.666/1993, inclusive 

a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

 

8.4) Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

 

9) Do reajustamento de preços 

 

9.1) O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e 

completa remuneração pela execução dos itens licitados. 

 

9.2) O preço a ser pago ao contratado será o vigente na data da ordem de compra, assim considerada 

a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

9.3) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

contratante promover as negociações junto ao fornecedor, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
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9.3.1) Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o contratante poderá convocar o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

9.3.2) Caso o fornecedor não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado, será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

9.4) Se o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o contratante poderá: 

 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

9.4.1) Não havendo êxito nas negociações, o contratante deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

9.5) Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela detentora da ata, esta deverá demonstrar a 

quebra do equilíbrio econômico-financeiro da ata, por meio de apresentação de planilha(s) 

detalhada(s) de custos, nas quais constarão à situação anterior e a situação atual que eventualmente 

justificarão o reajuste do contrato, bem como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas etc.), que comprovem que a contratação 

tornou-se inviável nas condições inicialmente avançadas. 

 

9.5.1) Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços 

solicitada pela detentora da ata. 

 

9.6) A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica 

e jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do 

pedido no Protocolo Geral do Contratante. 

 

9.7) Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada 

não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 

10) Das condições de recebimento 

 

10.1) Os materiais/serviços objeto desta Ata de Registro de Preços serão recebidos pelo 

requisitante consoante o disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93, do disposto no Edital e demais 

normas pertinentes. 

 

10.2) Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado. 
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11) Do cancelamento da Ata de Registro de Preços 

 

11.1) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: I - Pela Administração, 

quando: 

 

a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 

justificativa; 

c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora da ata 

não aceitar reduzir o seu preço registrado ou; 

f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 

que deram origem ao registro de preços. 

h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após a 

publicação. 

i) a detentora não manter durante o período contratual, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 

 

a) a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 

Edital e nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

12) Da autorização para aquisição e emissão das ordens de fornecimento 

 

12.1) As prestações de serviços e/ou o fornecimento dos objetos da presente Ata de Registro de 

Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo representante da Prefeitura. 

 

12.2) A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 

 

12.3) Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, esta Prefeitura poderá ou não 

contratar o objeto deste Pregão; 
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12.4) À Contratante é assegurado o direito de solicitar a compra que lhe convir, desde que previsto 

no edital de licitação, não sendo obrigada a contratar todos os produtos previstos, durante o prazo de 

vigência desta ata. 

 

12.5) As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de Nota de Empenho, 

observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta 

vencedora, sendo a formalização contratual a Ata de Registro de Preços e demais documentos desta 

licitação e de execução contratual e orçamentária e financeira como notas de empenho. 

 

12.6) As notas de empenho serão entregues ao(s) adjudicatário(s) depois da homologação pela 

autoridade competente e, somente dentro do prazo de validade da proposta, sendo emitida uma nota 

de empenho para cada ordem de compra. 

 

13) Da Gestão e Fiscalização 

 

13.1) A gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por funcionário destacado 

para este fim, ou quem venha a substituí-lo no referido cargo, que terá plenos poderes para: 

 
a) recusar materiais em desacordo com o objeto do edital; 

b) requerer ao departamento jurídico as medidas que couberem para os casos amparados pelas 

cláusulas deste instrumento; e estar responsável pelo pedido de rescisão ou renovação deste Contrato, 

conforme conveniência da Administração. 

 

14) Das disposições finais e do foro 

 

14.1) Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº ___/2023, seus anexos e a proposta 

da vencedora do certame. 

 

14.2) As despesas dos materiais tratados nesta ata correrão por conta da dotação  orçamentária do 

ano em curso. 

 

14.3) Os casos omissos serão resolvidos  de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas 

aplicáveis. 

 

14.4) Fica eleito o Foro da Cidade de São Francisco/MG para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente ata. 

 

 

Pintópolis/MG, ....... de ....................... de 2023. 

 

Contratante Contratado Testemunhas 
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ANEXO III  

MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO 
(papel timbrado da licitante) 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pintópolis 

 

Processo nº ___/2023 

Pregão Presencial nº ___/2023 

 

 

A empresa________________, com inscrição no CNPJ sob o n° ___________, por intermédio 
do seu representante legal, o(a) Sr(a)....................................., portador do CPF n°_________ e         
RG_____,    credencia    (nome    da    pessoa),    portador    do    CPF    n° ____________ e 
RG____________, outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na Sessão Pública do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2023, em especial para formular lances verbais e para interpor 
recursos ou deles desistir. 
 

 

(Local, Data) 

Assinatura do Representante Legal Identidade/CPF 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas os licitantes) 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pintópolis 

 

Processo nº. ___/2023 

Pregão Presencial nº ____/2023 

 

 

A empresa________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° _______, por  

intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a).   , portador do CPF n°_________ e 

RG___________ propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Pintópolis, em estrito cumprimento ao 

previsto no Edital da licitação em epígrafe, o fornecimento licitado pelo valor mínimo de: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 
 

1 ------ ----- --- ----- ----- ----- 

 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de pregão. 

 

Estão inclusos no preço da proposta todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, lucro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

 

 

(Local, Data) 

Assinatura do Representante Legal Identidade/CPF 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pintópolis 

 

Processo nº ___/2023 

Pregão Presencial nº ___/2023 

 

 

A empresa______________, com  inscrição no CNPJ sob o n° ______________, por intermédio     

do     seu     representante     legal,     o(a)     Sr(a).   , portador do CPF n°_________ e 

RG____________  declara, sob as penas da lei, que atende todas as condições de habilitação 

exigidas no processo licitatório em epígrafe, estando, portanto, apta a participar de todas as fases do 

certame e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal Identidade/CPF 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pintópolis 

 

Processo nº ____/2023 

Pregão Presencial nº ______/2023 

 

 
A empresa____________, com  inscrição no CNPJ sob o n° _____________,     por     
intermédio     do     seu     representante     legal,     o(a)     Sr(a). _________, portador do CPF 
n°___________e  RG________________, declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 
legais para qualificação como   , nos termos do artigo 3° 
da Lei Complementar n° 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do 
mencionado artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto nos 
arts. 42 a 49 da citada Lei. 
 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no artigo 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas 

no artigo 81 da Lei n° 8.666/93. 

 

 
(Local, Data) 
Nome por extenso/Assinatura Identidade/CPF 

 

(*Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 
APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS 
CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO VII  

DECLARAÇÃO DO ARTIGO 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pintópolis 

 

Processo nº _____/2023 

Pregão Presencial nº _____/2023 

 

 

A empresa______________, com  inscrição no CNPJ sob o n° _________,     por     intermédio     

do     seu     representante     legal,     o(a)     Sr(a).    , portador do CPF n°_______ e 

RG_____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei nº 8.666/93, 

cumprindo o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Local, Data) 

Assinatura do Representante Legal Identidade/CPF 

 

 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VIII  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
(papel timbrado da licitante) 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pintópolis 

 

Processo nº ____/2023 

Pregão Presencial nº _____ /2023 

 

 

A empresa__________________, com  inscrição no CNPJ sob o n° _________, por intermédio 

do seu representante legal, o(a) Sr(a).  , portador do CPF nº________ e 

RG_____________ declara, sob as penas da Lei, que: 

 

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

 

b) Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

 

c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços, quer por outro 

motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

 

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, 

bem como na Lei Orgânica do município de Pintópolis/MG. 

 

 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal Identidade/CPF 
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ANEXO IX  

 
MINUTA DO CONTRATO 

 

O Município de Pintópolis, do Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Avenida JK, 498, Centro, em Pintópolis/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.481/0001-59, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. LEY LOPES DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no 

CPF/MF nº ________, portador de Carteira de  Identidade nº   , residente e domiciliado 

na no município de Pintópolis -MG, e  de  outro  lado,   a  empresa_______inscrita no CNPJ/MG 

sob  o n°   ,  Inscrição Estadual n°    ,  sediada em_______, adiante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por___________., CI nº   , expedida 

por.____, CPF/MF n°    , celebram o presente Contrato em decorrência do 

procedimento licitatório, Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2023, tipo menor preço, 

processo licitatório n° ____/2023, ata de registro de preos nº ___/2023, observados os termos da 

10520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, e da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

suas alterações posteriores, bem como, pelas condições estabelecidas no edital epigrafado e sob as 

cláusulas e condições abaixo: 

 

Clausula primeira - DO OBJETO 

Este contrato tem por objeto a aquisição de mobiliário, equipamentos de informatica, 

equipamentos eletronicos, tendas, aparelhos de ar condicionado, brinquedoteca com acessibilidade, 

para atender às necessidades da Secretaria Municipal Assistência Social conforme EMENDA Nº 

202181000789 PROCESSO SEI 71000056325202128. 

 

Cláusula Segunda - ORIGEM DO CONTRATO 

2.1 Este  Contrato  Administrativo  decorre  do  Processo  licitatório ____/2023 na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº      /2023, ata de registro de preços ___/2023. 
 

Cláusula Terceira - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

3.1 O presente Contrato tem por base legal a Lei 8.666/93, e  alterações posteriores, que trata da 

matéria no âmbito da administração pública. 

 

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 Os recursos orçamentários para pagamentos estão alocados na lei orçamentária do Município, na 

seguinte classificação orçamentária: 

 

02.028.002.08.244.0009.3068.1500000 ficha 626 
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Cláusula Quinta - DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

5.1 - Os documentos abaixo relacionados rubricados pelas partes constituem parte 
integrante deste instrumento contratual. 

5.1.1 – Edital; 

5.1.2 - Anexo I – Termo de Referência; 

5.1.3 - Proposta do Licitante 

5.1.4 – Ata de registro de preços 

5.2 - As disposições deste contrato prevalecem sobre as de seus anexos e, na hipótese de 

divergência entre estes, a prevalência será determinada pela ordem em que serão 

relacionadas no item 5.1 acima. 

5.3 - As referências neste instrumento e cláusulas, itens e subitens correspondem sempre 

aos do presente contrato, salvo outra expressa  indicação. 

 

Cláusula Sexta - FORMA DE EXECUÇÃO 

6.1- O Prazo de fornecimento dos produtos será de 20 dias uteis, a partir da solicitação de 
compras. 

6.2- Os produtos fornecidos pelo licitante deverão estar de acordo com os padrões e normas técnicas 

do órgão fiscalizador do mesmo; 

6.3- Os produtos deverão ser descriminados em língua portuguesa, contendo informações corretas, 

claras, precisas e ostensivas sobre suas características, qualidades, quantidades, composição, prazo 

de garantia e origem como prescreve o artigo 31 da Lei 8.078 de 11.09.90- Código de Defesa do 

Consumidor; 

6.4- Os produtos serão fornecidos após assinatura do contrato, emissão da Nota de Empenho e 

ordem de compra em favor do licitante contratado. 

6.5- Quando do fornecimento a qualidade e especificações dos produtos serão verificados através do 
recebedor dos mesmos que após análise poderá rejeitá-los parcial ou total da nota de entrega para 
posterior reposição, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 

Cláusula Sétima - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
7.1 - A vigência do Contrato será de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 
 

Cláusula Oitava – PREÇOS 

8.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento dos produtos 
constantes no Anexo I deste instrumento contratual o valor de R$..........(.......................). 

8.2 - No preço fixado neste item, estão incluídos todos os impostos, incluindo ICMS, 

ISS e IPI, taxas transportes, seguro, carga e descarga bem, como quaisquer outras despesas 

diretamente relacionadas com o fornecimento proposto. 
 

Cláusula Nona - FATURAMENTO E PAGAMENTO 
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9.1 - O Preço pactuado no item 8.1 será pago da seguinte forma: 

9.1.1 - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente ao 

fornecimento dos produtos mediante Nota Fiscal que será devidamente atestada pelo setor 

competente e recibo em 03 (três) vias. 
 

Cláusula Décima - GARANTIA DE QUALIDADE E DO PRAZO 

 
9.1 – A CONTRATADA responderá pela qualidade e garantia dos produtos fornecidos, que 
deverá obedecer rigorosamente às regras contidas no PREGÃO PRESENCIAL Nº........ /2023. 
 

Cláusula Décima Primeira – ALTERAÇÕES 

11.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções na aquisição 
objeto deste contrato, nos limites estabelecidos em Lei. 
 

Cláusula Décima Segunda - CESSÃO DO CONTRATO 

12.1 - A CONTRATADA     não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
presente contrato. 
 
Cláusula Décima Terceira – RESCISÃO E DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

13.2 Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 

I - o não cumprimento de cláusulas  contratuais,  especificações,  projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 

estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa    e prévia 

comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como   a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução,  assim  como  as  de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas  na  forma do § 1o 

do art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; X - a dissolução da 

sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
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justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o 

do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento  das  obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 

recebidos ou executados, salvo em caso  de  calamidade  pública,  grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das 

fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V  do  art.  27,  da  Lei  8666- 93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

13.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do Art. 77 da Lei 8666 de 1993; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

§ 1o A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

§ 2o Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII  do artigo  77 da Lei 8666-93, 

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia, se houver; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 
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Clausula décima quarta: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 

mora, na forma prevista na Lei nº 8666/93 e legislação posterior, no edital e no contrato. 

14.2 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste contrato, erros 
ou atraso na execução do objeto e quaisquer outras irregularidades, a administração poderá, 
isolada ou cumulativamente, aplicar   à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

14.3 – Advertência  –  Sempre  que  forem  observadas  irregularidades  de pequena monta para 
as quais tenha concorrido; 

14.4 – Multa Moratória de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do prazo contratual, na hipótese 

de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que a PREFEITURA 

poderá considerar como inexecução parcial ou total do ajuste, além das demais 

conseqüências previstas em Lei. 

14.5 – Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total proposto pela 

licitante vencedora caso haja recusa em assinar o em assinar o contrato ou no caso de não 

regularização  por  parte  de  microempresa  ou empresa de pequeno porte na sua 

documentação, ou em caso de  inexecução parcial ou total. 

14.6 – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

14.7 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 

enquanto perdurarem os seus motivos determinantes  da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na clausula anterior. 

14.8 - A Contratada, se responsabilizará civilmente e responderá inclusive por perdas e 

danos, que possam causar a Prefeitura Municipal de PINTÓPOLIS/MG, ou a terceiros. 

14.8.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, além 

da aplicação das multas previstas nos itens anteriores aplicar as penalidades de advertência 

e suspensão temporária de participação em licitações, além do impedimento de contratar. 

 

Cláusula Décima Quinta - ÔNUS FISCAIS E LEGAIS 

15.1 - O preço estabelecido no item 8.1 inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto 

deste contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que, após   a assinatura deste contrato, 

venham a ser instituídos bem como, qualquer alteração dos existentes, inclusive sua 

extinção, que  comprovadamente  reflitam no preço contratual, implicarão na sua revisão 

para mais ou para menos, conforme o caso. 

15.2 - Serão de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os 

tributos, encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para- fiscais, de 

competência da União dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do 
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presente contrato. 

15.3 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE 
das importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da diminuição dos 

encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente de alteração da legislação 

pertinente. 

15.4 - Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em 
virtude do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos 
incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter qualquer pagamento 
devido à CONTRATADA, observada o devido contraditório e a ampla defesa, até que 
esta satisfaça integralmente a exigência formulada. 

15.4.1 - As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem juros, porém 
atualizadas financeiramente. 
 

Cláusula Décima Sexta - CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 
 

16.1 - Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações e 

disposições deste contrato pela contratada, somente serão considerado como excludentes de 

responsabilidade e multas contratuais se resultarem de caso fortuito ou de força maior, 

desde que atinjam direta e comprovadamente o objeto do presente contrato. 

16.1.1 - A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de 

caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência sob pena de 

decair do direito de invocar o disposto no presente contrato. 

16.1.2 - Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecida pela 

CONTRATANTE, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada 

entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de fornecimento, desde que, 

cumprida a formalidade do subitem anterior. 

 

Cláusula Décima Setima - DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para o 
seguinte endereço: Sala de licitações na Sede da Prefeitura Municipal de 
PINTÓPOLIS/MG, Avenida JK, nº 402, Bairro Centro, CEP: 39.317-000 Município de 
PINTÓPOLIS/MG. 

17.2 - A tolerância ou não do exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos 
a ela assegurados neste contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer 
tempo. 

17.3 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Cláusula Décima Oitava – FORO 

18.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da cidade de SÃO FRANCISCO/MG, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
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decorrentes deste contrato e  de  sua execução. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

PINTÓPOLIS/MG,___De__________de 2023. 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 
 

 

Testemunhas: 

1-  Nome: 

CPF: 

2-  Nome: 

CPF: 

 


